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LEI No 546/2007

EMENTA: Denomina artéria pública neste
Município e dá oufas providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE TACAMBÓ, EStAdO dE

Pemambuco, no uso dê suas ahibuições legais, prevista na Lei Orgânica do
Município.

Faço saber que a Cámara Municipal de Vereadores aprovou e
Eu sanciono a seguinte Lei:

AÍt. ío - Fica denominado de Rua Martiniana Albuquerque da

Silveira a Rua que fica em frente a residência do Ex-Prefeito Dr. Joaquim Antonio
Albuquerque da Silveira, locelizado no BaiÍro da Rua Velha póximo ao Clube
Delmiro Gouveia.

Aít.2o - Fice o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

mandar conÍeccionar a placa alusiva de que bata o Artigo enterior, facultando-se a

FamÍlie do homenageado, a suas expensãs patrocinarcm placa personalizada.

AÉ. 30 - Dê-se ciência à famÍlia do homenageado.

Att.40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

AÍt. 5' - Revogam-se às disposiçÕes em contrário.

Gabinete do PreÍeito, quinta-feira, 1 1 de outubro de 2007 .
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